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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
PORTARIA Nº 359, DE 15 DE MAIO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e no Procedimento Administrativo SEI nº 2018.00.000006724-9, resolve:

Prorrogar a cessão do servidor THIAGO RODRIGUES DE FREITAS, Analista
Judiciário, Área Administrativa, ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, para continuar
a exercer o cargo em comissão de Assessor para Apoio ao Primeiro Grau, Código C J-1.

Ministra ROSA WEBER

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 174 DE 22 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição
conferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno e considerando o contido no Processo
STJ n. 10.619/2017, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 25 de maio de 2020, a cessão do servidor MÁRIO
ELESBÃO LIMA DA SILVA, matrícula S039807, para continuar exercendo o cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, código

CD-CC-SP-22, na Câmara dos Deputados.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro João Otávio de Noronha

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S EC R E T A R I A

ATO Nº 203, DE 22 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do ATO GDGSET.GP.Nº 178/2019; resolve:
1 - Designar a servidora JAMILE SIMAN DE MOURA, código 57774, Técnica

Judiciária, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de Supervisora da
Seção de Cálculos Especializados em Contratos Administrativos, Nível FC-5, da
Coordenadoria de Material e Logística, ficando dispensada da função comissionada de
Assistente 5, Nível FC-5, da referida Coordenadoria.

2 - Designar a servidora ERIKA DE FIGUEIREDO MORELO, código 49567, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, para exercer o encargo de substituta do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Cálculos Especializados em Contratos
Administrativos, Nível FC-5, da Coordenadoria de Material e Logística, em seus
afastamentos e impedimentos legais e/ou eventuais.

3 - Designar a servidora MICHELLE MARTINS DA SILVA, código 60223, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente 5, Nível
FC-5, da Divisão de Apoio Administrativo, ficando dispensada da função comissionada de
Assistente 4, Nível FC-4, da referida Divisão.

4 - Designar a servidora MARIA LUCIA DA SILVEIRA GIAVONI, código 36489, Analista
Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Serviço Social, para exercer a função
comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da Secretaria de Saúde, ficando dispensada da
função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Divisão Médica.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 8.176.984, DE 23 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0002724-
74.2019.4.01.8009, resolve:

Exonerar, a partir de 02/05/2019, o servidor WILSON SOARES DA CONCEIÇÃO,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de
Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso, do Cargo em Comissão,
Código CJ-3, de Diretor de Secretaria da 4ª Vara Federal daquela Seccional.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.212.987, DE 23 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0007376-
98.2018.4.01.8000 , resolve:

Nomear, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, c/c a Lei
11.416/2006, e de acordo com a Lei 12.990/2014 c/c a Resolução 203/2015-CNJ, o
candidato FILIPE GONCALVES CHAGAS, aprovado no 7º Concurso Público realizado pelo
Tribunal Regional Federal da 1ª Região em convênio com o CEBRASPE, para exercer o cargo
efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", padrão
01, pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em
decorrência da aposentadoria de Paulo Sergio Noqueli Casari.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.177.086, DE 23 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0002724-
74.2019.4.01.8009, resolve:

Nomear o servidor BARK HEVES CAPISTRANO DIAS CARDOSO BUENO, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau,
Sede da Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso, para exercer o Cargo em Comissão,
Código CJ-3, de Diretor de Secretaria da 4ª Vara Federal daquela Seccional, em decorrência
da exoneração de Wilson Soares da Conceição.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.213.235, DE 23 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe
0007376-98.2018.4.01.8000, resolve:

Nomear, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, c/c a Lei
11.416/2006, o candidato VICTOR NOGUEIRA MELO, aprovado no 7º Concurso Público
realizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em convênio com o CEBRASPE,
para exercer o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial
de Justiça Avaliador Federal, Nível Superior, Classe "A", padrão 01, pertencente ao
Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado do
Amazonas, Subseção Judiciária de Tabatinga, em decorrência da aposentadoria de
Aldrin José Guiomarino de Lucena.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.183.566, DE 23 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0007386-
45.2018.4.01.8000, resolve:

Nomear, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, c/c a Lei
11.416/2006, o candidato TONY RODRIGO BARROSO MARTINS, aprovado no 7º Concurso
Público realizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em convênio com o
CEBRASPE, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível
Intermediário, Classe "A", padrão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal
de Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, em decorrência da
exoneração de Alessandro Rogerio Dias de Oliveira.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.213.449, DE 23 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0007389-
97.2018.4.01.8000, resolve:

Nomear, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, c/c a Lei
11.416/2006, e de acordo com a Lei 12.990/2014 c/c a Resolução 203/2015-CNJ, o
candidato LEONARDO CARDOSO COELHO SILVA, aprovado no 7º Concurso Público realizado
pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em convênio com o CEBRASPE, para exercer
o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça
Avaliador Federal, Nível Superior, Classe "A", padrão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal
da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado do Tocantins, Subseção
Judiciária de Araguaína, em decorrência da aposentadoria de Leida Silva.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.213.569, DE 23 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0007385-
60.2018.4.01.8000, resolve:

Nomear, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, c/c a Lei
11.416/2006, a candidata ANA LIVIA DE OLIVEIRA PONTES, aprovada no 7º Concurso
Público realizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em convênio com o
CEBRASPE, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível
Intermediário, Classe "A", padrão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal
de Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária do Estado do Piauí, em decorrência da
aposentadoria de Josino Alves da Silva.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO Nº 236, DE 20 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta nos autos do Procedimento Administrativo nº
TRF2-PES-2019/00572, resolve:

Nomear o servidor JOSÉ BATISTA DA SILVA, Analista Judiciário, Área Judiciária,
Nível Superior, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, ora à disposição deste Tribunal, para exercer o
cargo em comissão de Diretor de Subsecretaria, CJ-2, da Subsecretaria da Terceira Turma
Especializada, em vaga decorrente da exoneração de Ubiratan Ferreira da Silva Santos.

REIS FRIEDE

ATO Nº 240, DE 21 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o decidido nos autos do Processo nº 0007612-
34.2011.4.02.5101 (2011.51.01.007612-4), resolve:

Revogar, a partir de 13.09.2018, o Ato nº TRF2-ATP-2016/00413, de 02.12.2016,
publicado no e-DJF2R em 09.12.2016, que reintegrou, provisoriamente, o servidor RICARDO
VALÉRIO CORTESE no cargo de Analista Judiciário/Oficial de Justiça Avaliador Federal, Área
Judiciária, Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção
Judiciária do Rio de Janeiro.

REIS FRIEDE

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO Nº 1.982, DE 14 DE MAIO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 96, item I, letra "b", da Constituição da República, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 0005113-33.2018.4.03.8002 -
SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, na base de 17/30 avos, nos termos do art.
40, § 1º, inciso III, alínea "b", parágrafos 14 e 16 (com redação da Emenda Constitucional
nº 20/1998), 15 e 17 (com redação da Emenda Constitucional nº 41/2003), regulamentado
pelo art. 1º da Lei nº 10.887/2004, e observado o disposto no art. 3º, "caput", da Lei nº
12.618/2012, à servidora VILMA APARECIDA GEROLIM ABE, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Classe "C", Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal da
Justiça Federal de 1º Grau - Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, com o
benefício especial previsto nos §§ 1º a 6º, do art. 3º da Lei nº 12.618/2012.

Desembargadora Federal THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA

ATO Nº 1.985, DE 15 DE MAIO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, item I, letra "b", da Constituição da República,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 0012635-
80.2019.4.03.8001 - SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
ao servidor EDISON MACHADO DE FIGUEIREDO, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "C",
Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau - Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, com a vantagem pessoal nominalmente identificada prevista no
art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação da Medida Provisória nº 2.225-45/2001,
incorporada nos critérios da redação original do art. 62, § 2º da Lei nº 8.112/90,
combinado com o art. 3º da Lei nº 8.911/94, e nos termos do art. 3º da Lei nº
9.624/98; com o adicional por tempo de serviço, previsto no art. 67 da Lei nº 8.112/90
e alterações posteriores; e com a gratificação de atividade externa, prevista no art. 16
da Lei nº 11.416/2006.

Desembargadora Federal THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA
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